
VEGETAL N." 089/2024

Dados do lmóvêl/Terreno
Proprietário do lmóvel: Enêrgia Participações e Representações S/A
CPF/CNPJ : 02.554.71 6/0001 -66 CAR: NA
Area do lmóvel (ha): '12,4 Área a ser suprimida (ha): í,1
Localização: Rua Anhanduí, no 520, Flores, Manaus-AM
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Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-0«) - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

Empresa/lnteressado: Energaa Participações ê Rêpresenteçõês S/4.

EndêÍeço p/correspondência: Rua Anhanduí, no 520, Flores, Manaus-AM

Processo no : 1 6524 12022-93 Município: Manaus-AM CEP:

Fone: (92) 98206-2022 E-mail:

CNPJ/CPF: 02.554.71 6/000í -66 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Môdalidade do Projeto no SINAFLOR: Corte de Árvore lsolada - CAI

Nome do Empreendimento: Enepar EfnlfgelClrne{g
Recibo SINAFLOR: 2'1 31 9484 Área a ser suprimida: í,í ha

Registro No IPAAM: 1012.2331 Tipo dê Gompensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário FloÍêstâl) - 18,00 st de lenha
Finalidade: Autorizar a supressão para o corte de indivíduos arbóreos para a implantação
de 03 galpôes industriais, em uma área de 2,099'lha.
Potencial Poluidor/Degradador: --- Porte: Pequeno
Responsável Técnico pela ElaboraçãolExecução: Pablo Roberto da Silva OzóÍio -
Engenheiro Florêstal
Anotação de Responsabilidadê Técnica-ART: M20240436932 (Chave no: w7087)
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RESTRTÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 089i2024

l. O pedido de licenciarnento e a rcspectiva concessão dá mesma, só terá validade quando publicada Diário OÍicial
do Esado, periódim regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação màtido
pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Cámarâs Municipais, confoÍme âÍt.24, da Lei n.3.785 de 24 de
julho de 2012;

2. A solicitação dâ r€novação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, confoÍme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicâú nâ sua automática
invalidação, devendo seÍ solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o interessado
requ€reÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Ésta Licença não dispensa e nem substitui neúum dscumento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal:

6. A pres€nte Auiorização de Supressão Vegetâl - ASV está sendo concedida com base nas infomações coÍrstantes
no processo no t6524/2(D2-93 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;

7. PaÍa o tÍanspone e a comerçializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de
SupÍesso Vegetal - ASV (modalidade Cone de Árvore lsolada - CAI), o empreend€dor/detentor da ASV d€voú
solicitaÍ a Autorização de Utilizaçâo de Matéria Prima FlÕrestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corÍesponde
uma posterior inseÍção de novo pedidojunto ao SÍNAFLOR;

8. Fica proibida a comercialização e o tÍansportc do material lenhoso oriundo do coÍte das espécies protegidas na
forma da Lei;

9. Proteger o solo e os cunos d'água da con'taminaçao por substáncias tóxica§ (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

10. Em çaso de solicitação de nova solicitação, o executor deve apresentar Íelatório parcial da supressâo da vegetâção
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado:

I l. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'água, quqndo da constÍução das vias de acesso para ransposição na
fueÃ;

12. Em caso de doaÉo da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
13. Fica expressamente proibido o coíe da andiroba (Carapa güianensis; Carapa paraense) e copaÍba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Dbcreto Estadual n 25.0d4l05;
14. A doaçâo de produtos da volumeEia autorizada não dispensa o tÍanspone sem o Documento de Origem Florestal

_ DOF;
15. Após a emissão da AUTEX e Éosterior declaração de cone no slNAFLoR, os céditos dos produtos ficarâo

disponÍveis no DOF para destinação;
16. Não são passíveis de exploração pam fins madeireiros a Castanheiá (Bertholletia excelsa) e a Seringueira (Heveâ

spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'5.975106;
17. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado üa

requerimento no alo do protrocolo, para terceiros indicados p€lo detentor da licença;
18. A saidâ de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerâdo econômica ou logisticamente

inüável deveú ser devidameote justi fisada;
19. O interessâdo deve apresentar Íelatório final da atividade de supressão da vegetâção com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informaçôes: número de indivíduos retirados, volume em m3/st,

comprovasão da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geogúficas, registro fotográÍico e outras
informações peninentes;


